
 
 

CIRCULAR Nº 010/2025 

Andradina-SP, 28 de novembro de 2025. 

Assunto: Orientações para Elaboração do Calendário Escolar – 2026 

Público-alvo: Diretor de Escola / Diretor Escolar 

A Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino de Andradina, em conjunto 

com a Supervisão de Ensino, ORIENTA quanto à elaboração do Calendário Escolar de 

2026, conforme a Resolução SEDUC nº 125/2025. 

1. Dias Letivos 

O calendário deve garantir: 

• 200 dias letivos anuais; 

• 100 dias letivos por semestre; 

• Inclusão de sábados letivos, quando necessário. 

2. Feriados e Eventos Locais 

Inserir todos os feriados nacionais, estaduais e municipais, bem como eventos locais 

que impactem o funcionamento escolar, assegurando reposição quando necessário. 

3. Atividades Obrigatórias 

O calendário deverá incluir: 

Planejamento e Replanejamento- (períodos não letivos) 

• 19 e 20/02/2026 – Planejamento 

• 22 e 23/07/2026 – Replanejamento 

Reuniões e Ações Pedagógicas 

• Conselhos de Classe/Série/Ano (até o final de cada bimestre) 

• Semana de Estudos Intensivos (ao final de cada bimestre) 

• Reuniões com pais/responsáveis, APM e Conselho de Escola 

Colegiados e Grêmio Estudantil 

• Assembleia Geral para composição do Conselho de Escola – até 28/02 

• Assembleia dos Estudantes e definição da Comissão Eleitoral – até 13/02 

• Eleição do Grêmio Estudantil – até 20/03 

• Posse do Grêmio Estudantil – até 28/03 

• Reuniões ordinárias do Grêmio – 1 por bimestre 

• Assembleias Gerais do Grêmio – início do ano e início do 2º semestre 

Também devem constar saídas pedagógicas, eventos institucionais e demais 

atividades pertinentes. 



 
 

4. Prazos na SED 

• Inserção do calendário para aprovação da Direção Escolar: até 31/12/2025. 

A Supervisão de Ensino permanece à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Unidade Regional de Ensino – Região de Andradina 

Supervisão de Ensino 

 


